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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001319/2023

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2023

ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA
DESTINAÇÃO DE BENS MOVEIS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES E A
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DO
AREIÃO _ MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
DO CANAÃ—ES.

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ —- ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
Pessoa Juridica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob nº
01 .612.865l0001-71, com sede estabelecida na Rua Lourenço Roldi, nº 88, Bairro
São Roqulnho, nesta Cidade, doravante denominado PARCEIRO PÚBLICO,
neste ato representado pelo Sr. MARCOS GERALDO GUERRA, Prefeito
Municipal. brasileiro, casado, Produtor Rural, inscrito nO CPF sob nº 690019527-
04 e portador de RG nº 522.988—SPTC/ES, e por outro lado a ASSOCIAÇÃO DE
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO AREIÃO - MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE DO CANAÃ — ES, com sede na Estrada de Tancredinho, s/nº —
Distrito de Santa Júlia, Municipio de São Roque do Canaã/ES — CEP: 29665-000,
inscrita no CNPJ sob nº 19.339.940/0001-38, doravante denominada PARCEIRO
PRIVADO, neste ato representado pelo Presidente, Sr. MARCELO ANTONIO
GON, convivente, brasileiro, lavrador, inscrito no CPF sob nº 078.783287-14 e
RG nº 1.685.623—SPTC/ES, residente e domiciliado em Tancredinho, Distrito de
Santa Júlia, S/n, Zona Rural, Município de São Roque do Canaã/ES — CEP:
29665-000 — Telefone: (27) 99725-5654, tendo em vista o que consta no
Chamamento Público nº 002/2023, e com fundamento no que dispõem a Lei
Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto Municipal nº
6.024, de 25 de janeiro de 2023, e demais legislações, resolvem celebrar o
presente acordo mediante aS cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO PACTUADO

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a destinação de 01 (um) Trator
Agricola 4x4 75cv, marca New Holland, modelo TT4.75, cor azul, chassi nº
NH1587348, série nº NN7R34033178, nota fiscal nº 59165, estado de
conservação ótimo; 01 (um) arado fixo acoplável a trator 75CV, marca Kohler,
Modelo ARF 328, Série nº 22/2992, Not Fiscal º 013.013, estado de
conservação ótimo; 01 (uma) grade aradora ' . Cd'plavel a Trator 750v,

Marca Maciesk, Modelo GRV—Oô-12x28, Séri & FISC' nº 003.138, Cor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Verde, estado de conservação ótimo e 01 (uma) carreta agricola carroceria de
madeira, acoplável a trator 75c, marca Metalfreitas, Modelo MF MD 4T, Ano 2022,
Série 527, estado de conservação ótimo, que se realizará por meio do
estabelecimento de vínculo de Cooperação entre as partes, para atender as
necessidades dos pequenos produtores rurais a fim de fortalecer a agricultura
familiar no Municipio de São Roque do Canaã — ES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO, DAS METAS, DOS
INDICADORES DE DESEMPENHO E DA PREVISAO DE RECEITAS E
DESPESAS.

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do
cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os
indicadores de resultados, e a previsão de receitas e despesas, na forma do art.
42 da Lei nº 13.019/14, consta do Plano de Trabalho proposto pelo PARCEIRO
PRIVADO e aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante e
indissociável deste Acordo de Cooperação, conforme anexo único.

PARÁGRAFO ÚNICO - o Plano de Trabalho poderá ser ajustado de comum
acordo entre as partes, por meio de celebração de Termo Aditivo, quando se
tratar de quaisquer ajustes.

CLÁUSULA TERCEIRA —- DAS OBRIGACOES DAS PARTES

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal 13.019 de 31 de
julho de 2014 e suas alterações, Decreto Municipal nº 6.024, de 25 de janeiro de
2023, e demais legislações, são obrigações:

l — DO PARCEIRO PRIVADO

a —- executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de
Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando
alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades;

b - observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações
emanadas do PARCEIRO PUBLICO, elaboradas com base no acompanhamento
e supervisão;

c- responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e
previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do objeto
deste Acordo de Cooperação, decorrentes do ajuizamento de eventuais
demandas judiciais, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários
que incidem sobre o presente instrumento, ressalvados aqueles de natureza
compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora;

d —- indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos
recursos recebidos, cujo nome constará do extrato deste Acordo de Cooperação a
ser publicado pelo PARCEIRO PUBLICO.

e — Manter os bens em perfeito estado de conservação e uso, não podendo

transferi-los a outrem, ficando sob sua responsa ill ade .* , alização de uso do
referido bem;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

f— Devolver o bem, objeto deste instrumento, em perfeitas condições, ressalvado
o seu desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo estabelecido neste
Acordo de Cooperação, como no caso de sua rescisão antecipada.

g — Em caso de perda, a qualquer título, ou dano no bem cedido, ressarcir o
PARCEIRO PÚBLICO pelos prejuízos causados, podendo, a critério do
PARCEIRO PUBLICO, essa reposição ser realizada por bem de igual valor,
espécie, qualidade e quantidade.

h — Permitir ao PARCEIRO PÚBLICO a fiscalização do bem quando entender
necessário a qualquer tempo.

i — Arcar com as despesas de transporte, seguro ou quaisquer outras que venham
a incidir sobre o bem, objeto da presente Cessão de Uso do Bem Público.

] — Compromete-se a encaminhar ao PARCEIRO PÚBLICO, quando solicitado,
um relatório sobre as condições de uso, local e estado de conservação do bem
cedido.

k —- Selecionar os beneficiários no Municipio de São Roque do Canaã — ES;

| - Garantir a estrutura física, para armazenamento e conservação dos bens;

m -— Garantir a realização das manutenções necessárias aos equipamentos, bem
como bem reparos quando necessário;

n — Apresentar Plano de Trabalho para utilização dos equipamentos na
comunidade;

o — Responsabilizar pela organização e gestão do projeto, com elaboração de
relatório técnico;

p — Os pequenos produtores a serem beneficiados com a entrega dos referidos
equipamentos utilizarão os mesmos para fins de melhora na produção e redução
de custos, fortalecendo a agricultura familiar.

q — Manter os bens em perfeito estado de conservação e uso, não podendo
transferi—los a outrem, ficando sob sua responsabilidade a fiscalização de uso do
referido bem;

r - Devolver o bem, objeto deste instrumento, em perfeitas condições, ressalvado
o seu desgaste normal, tanto na hipótese de término do prazo estabelecido neste
Termo, como no caso de sua rescisão antecipada.

s — Em caso de perda, a qualquer título, ou dano no bem cedido, ressarcir o
PARCEIRO PÚBLICO pelos prejuízos causados, podendo, a critério do
PARCEIRO PUBLICO, essa reposição ser realizada por bem de igual valor,
espécie, qualidade e quantidade.

t - Permitir o PARCEIRO PÚBLICO a fiscalização do bem quando entender
necessário a qualquer tempo.

, - - ' 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

u —— Compromete-se a encaminhar à Secretaria Municipal de Agricultura, quando
solicitado, um relatório sobre as condições de uso, local e estado de conservação
do bem cedido.

II — DO PARCEIRO PÚBLICO

a — acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Acordo de
Cooperação, de acordo com o Programa de Trabalho aprovado;

b -— publicar no Diário Oficial dos Municipios (DOM ES) o extrato deste Acordo de
Cooperação e de seus aditivos, no prazo máximo de quinze dias após sua
assinatura;

c -— prestar o apoio necessário ao PARCEIRO PRIVADO para que seja alcançado
o objeto deste Acordo de Cooperação em toda sua extensão;

d — fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área
correspondente à atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao
cumprimento de suas obrigações em relação a este Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÉNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente Acordo de Cooperação vigorará por 10 (dez) anos a partir da data de
publicação do respectivo extrato pelo PARCEIRO PUBLICO, em sua Imprensa
Oficial (DOM ES).

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Findo o Acordo de Cooperação e havendo
adimplemento do objeto junto ao PARCEIRO PRIVADO, o PARCEIRO PUBLICO
poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, e na apresentação de
Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este Acordo de Cooperação.

PARÁGRAFO SEGUNDO -— Havendo 'inadimplemento do objeto junto ao
PARCEIRO PRIVADO, o PARCEIRO PUBLICO poderá, desde que não haja
alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este Acordo de Cooperação,
por indicação da Comissão de Avaliação, ou requerer a devolução do bem e/ou
outra medida que julgar cabível.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nas situações previstas nos parágrafos anteriores, a
Comissão de Avaliação deverá se pronunciar até trinta dias após o término deste
Acordo de Cooperação, caso contrário, o PARCEIRO PUBLICO deverá decidir
sobre a sua prorrogação ou não.

CLÁUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá ser feita de acordo com o previsto no plano de
trabalho e obrigatoriamente deverá ser ANUAL, e apresentada no prazo de até
trinta dias após o fim de cada exercicio financeiro (Artigo 83 e seguintes do
Decreto Municipal nº 6024/2023).

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os documentos que devem ser apresentados naprestação de contas: —
civil, do período da prestação de contas, dcevend” v 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
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a) Ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) Alcance das metas;

c) Justificativa de não alcance de metas, se for o caso;

d) Documentos comprobatórios do cumprimento do objeto, tais como lista de
presença, relatórios fotográficos, dentre outros;

e) Parecer técnico emitido pelo gestor da parceria e aprovado pelo Administrador
Público Municipal responsável pela política pública, devendo abranger, no
mínimo, os resultados já alcançados e seus benefícios, os impactos econômicos
ou sociais, o grau de satisfação do públicO--alvo, a possibilidade de
sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

ll — Declaração de alcance dos objetivos a que se propunha o instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Quando da apresentação e apreciação da prestação
de contas deverá ser observado previsto nO Capítulo IV da Lei 13.019/14 e suas
alterações, no que couber às parcerias celebrados por Acordo de Cooperação, as
quais não envolvem a transferência de recursos públicos.

CLÁUSULA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO

A execução do objeto dO presente Acordo de Cooperação será acompanhada e
fiscalizada através do Gestor da Parceria (nomeado através da Portaria Municipal
nº 005/2022) e a Comissão de Monitoramento e Avaliação (nomeada através do
Decreto Municipal nº 5916/2022).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRERROGATIVA DO PARCEIRO PÚBLICO

É atribuído ao PARCEIRO PÚBLICO a prerrogativa para assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a
evitar sua descontinuidade, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO, DEVOLUÇÃO DO BEM, INEXECUÇÃO
E DAS SANÇOES

É facultado aos partícipes rescindirem O instrumento, a qualquer tempo, por
acordo entre as partes ou administrativamente, desde que seja requerido o prazo
mínimo de antecedência de 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente Acordo de Cooperação também poderá
ser rescindido, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes
situações:

! — se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste Acordo de
Cooperação; e

II — unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste
Acordo de Cooperação, a PARCEIRA PRIVADA perder, por qualquer razão, a
qualificação como “Organização da Sociedade Civil de lnteress, Público“.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso o PARCEIRO PÚB a a ecessitar do
bem objeto deste instrumento, a qualquer mu — O'ga a present
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Cessão de Uso, onde obrigatoriamente o bem deverá ser devolvido em perfeitas
condições no prazo de 60 (sessenta) dias, sendo que o descumprimento desse
prazo implicará na imediata rescisão contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
PARCEIRA PÚBLICA, a Administração Pública Municipal poderá, exclusivamente
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio
e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a
execução das metas ou atividades pactuadas:

l — retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;

ll — assumir a responsabilidade pela administração e execução do restante do
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a
administração assumiu essas responsabllldades.

PARÁGRAFO QUARTO — Pela execução da parceria em desacordo com o plano
de trabalho e com as normas deste Decreto e da legislação específica, a
Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
organização da sociedade civil as seguintes sanções:

l — advertência;

ll — suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera
de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois
anos;

lll -— declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

PARÁGRAFO QUINTO — As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de
competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEXTO — Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da
apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de
infração relacionada à execução da parceria.

PARAGRÁFICO SÉTIMO — A prescrição será interro . edição de ato
administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA NONA - DO FORO u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
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Fica eleito o foro da Comarca de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, renunciando as partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sendo obrigatória prévia tentativa
de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de
assessoramento juridico integrante da estrutura do PARCEIRO PUBLICO.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Roque do Canaã — ES, 30 de maio de 2023.

MUNICÍPIO'DE SÃO Ro NAÃ - ES
MARCOS GERAL o GU RA

PREFEITO MU lClPAL
PARCEIRO PÚBLICO

Ma Jt LÁ) Á” AW» Hori/w
ASSOCIAÇÃO DE KGRIEULTORES ÉQXGRICULTORAS FAMILIARES DO

AREIÃO - MUNICÍPIO DE sÃo ROQUE DO CANAÃ - ES
MARCELO ANTONIO GON

PRESIDENTE
PARCEIRO PRIVADO

TESTEMUNHAS:
O1. AM) 2 f” %

Nome: Jacquáine Locatelli da Silva Nome: LuizWe Nunes Buss
CPF nº: 081.154.067-75 CPF nº: 163.754,967-99
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1- DADOS CADASTRNSD

"5636"'õêérê'tô"'ll/Í'úniéibâl' " " " " '

. Nõr'néª. "
? CNPI

;ASSQCIAÇÃO DE; AGRICU_LTORES E AGRICULTORAs FAMILIARES oo 19.339.940I0001-38 ,- ARE'Aº-MUN'C'PIODESAºRºQUE DOCANAA—ES .. .. ..
Í. Logradouro:

.QÓÉ'EQQ Tan.<=..red.inh9...s/n.. ..: Bairro: .
ZºNARURAL .... .. .. .

í E-mail da Instituição:

"Telefóné Iª. ' “ E

2— DADOSDOREPRESENTA TE LEGAL—ELA
» Nome:

Marççlq.Ant9ni9999.
_ Nº RG =. Órgão
'- .1 525.523- ?.....SRTCIES... .
'; Logradouro (Aveníd'afRúa, Ródovíàíf“
' Estrªdª. Tancredinhp.-. ,. ..
. Bairro:
ª ZONA...R.URAL. ..... .. . .. .".

Telefone 1:
(2399135554 .. .. . .. ..

TlagºRªdmz
' Nº RG:
' 3.364.286 SPTCIES

É" "Logradouro (Avenida: R'u'áf Ródãx'zíáj"
..Estrªda_Tªncredinhº..... - - .. .
Bairro:
ZONA. RURAL .. .. .. .. . .. ..

ª "VT-elefOne 1 :

.. (27). 9959345534

Cidade . . .. . -
SAºRºQUE DºCANAA/ES .

. . ;Telefone—”iii .. .. ..(27)99763-0518. .. . .. .. .

Órgão ExpedIdor

29665-000 .
Í Home Page:

& _

CP F:

.. .. 09480850767 .
ª Função:
PRESIDENTE..Cargº .. .. ..

PRESIDENTE

.. ......g...Z.9_-.6ã5_:999. .. .. . . . .. . .. .-
Telefone 3:

fWCldawde'ÍVW -
..SAQBQQQE..QQEANAAIEÉ....

2 Telefone 2:

CargºDIRETOR PRIMEIRO VOGAL . =
ª . . .- . . .=. .EBlMÉlBQ ..YQGAL. .

. SAºRºQUEDºCANAAIES 29665000. .,'; Telefone 2: Telefone 3: '
Cidade

3— OBJETO DAPARGERIA ' *
COMODATO DOS LOTES: 01,02,03 e 042
LOTE 01: 01 (um) Trator Agrícola 4x4 75cv, marca New Holland, modelo TT4.75, cor azul, chassi nº
NH1587348, série nº NN7R34033178. nota

fiscal nº 59165, estado de conservação ótimo. LOTE 02: 01

(um) arado fixo acoplavel a trator 750v, marca
Kohler. Modelo ARF 328, Série nº 22/2992, Nota Fiscal nº

813.013. estado de conservação ótimo. LOTE 031 Ol
75cv. Marca Maclesk, Modelo GRV—06-12x28, Série 1
conservação Otimo. LOTE 04: 01 (uma) carreta agrícola carros
marca Metalfreitas, Modelo lVlF MD 4T, Ano 2022, Série

(uma) grade aradora hidráulica acoplavel a Trator
221, Nota Fiscal nº 003.138. Cor Verde, estado de

ia e madeira, acopla'vel a trator 75c,
e conservação ótimo.7,t
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4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO
"início: 30 DE MAIO DE 2023.

i Terminei 30 he VMAio ADE 2033.

5 - PÚBLICO ALVO _
A ricultores Familiares do Areião.

lavoura, especialmente do café, banana, goiaba entre outros.

as famílias associadas são hoje a maioria dos moradores da região.

crescimento.

6 —— JUSTIFICATIVA COM A-DESÇCR ÃO—DkªREAUDADESQBJEÍQDA. , ' » —
A Associação dos Agricultores Familiares da Comunidade Areião desenvolve suas atividades na

Assim a parceria entre o município com a utilização dos equipamentos são essenciais para a colheita e
aumento da produção. Isso fará com que possamos otimizar a safra com
impactara diretamente aos associados e também no desenvolvimento da comunidade, considerando que

O Projeto proposto baseia sua sustentabilidade na melhoria da qualidade de vida e da agricultura familiar
na zona rural do Município, com a implementação e ampliação das lavouras, atendidas pelo objeto desta
parceria, fazendo com que os produtores rurais daquela região, tenham

:PARCE'RiAi : f ,.

o um todo. O Projeto proposto

uma maior perspectiva de

' 7 ."1' Vêr—Objetivo Geral dãiª'iéjiõâíãí
.O aumentº (1333999959 ? agilidade ._09 .?ÉQQÍIQÍÉDJÉQQ ,

. 7.2 — Objetivos Específicos da Proposta:
Para que haja aumento na produção e agilidade no beneficiamen

, equipamentos 990.79 meiº de. editar__eiºçnsfiºlam?!)to,,flnel_d_.a.-p£9_dy.9a9,-_ ,.

to, a entidade pretende utilizar os

8 -DAS METAS QUANTITATIVASEíMENSURÁVEl—SA SEREMzÁIINGiBASJ í —. " :
As metas aqui descritas objetivam aumentar a renda dos associados e a produção e comercialização:RESULTADOS MEIOS DE

META ATIVIDADE ESPERADOS INDICADORES VERIFICAÇÃO PRAZO
Ampliação da
area de atuação,

Meta 1 Aumento da tanto área física, Quantidade de Contagem anual 10 anosRenda quanto sacas beneficiadas das secas de café
diversificação de
produtos

ê,?gâggºdã Aumento de Quantidade de
Meta 2 Co m er ci aliz a çã assocnados e mercadorias Nota do Produtor 10 anos

L— º renda familiar vendidas
9 —— DOS INDICADORES ——AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTODA'S MET-ASM" '— '

Produtor.

Hoje atende 12 famílias direta e indiretamente; A receita familiar aumentará em
expansão da area produzida e da diversificação de culturas, comprovando

conformidade com a
-se por meio de Nota doJ

Cronograma Anual
10 .. ETAPAS ou FASES DA.execuçÃonQíàBJero—gcaçado-í ,

METAS ATIVIDADES . 15 A? 3ª
Meta 1 Aumento da Renda [&tf X x

,)



Aumento da Comercialização com distribuição de X

& Meta 2 produtos em outras rggipge.L Melhoria na sede da Associação X ª
#19, —- DECLARAÇÃO no PROPONENTE *

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DO AREIÃO, MUNICIPIO DE SAO ROQUE DO CANAÃ — ES, declaro, para fins de
prova junto a Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã-ES, para os efeitos e sob as penas da Lei,
que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a realização deste termo ou
qualquer instrumento legal, na forma deste plano de trabalho.

Pede e espera deferimento.

São Roque do Canaã — ES, 30 de maio de 2023.

MARCE NTONIO GONPresidente _i
i__—__.__.

11 —- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

APROVADO.

São Roque do Canaã —- ES, & 2 / 05 de 2023.

F 88 LUCHl
pai de Desenvolvimento Econômico


